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Dé-se ao § 12 do art. 82 da MP n2 621, de 8 de julho de 2013, a seguinte redagdo:

§ 12 O aperfeicoamento de que trata o caput terd prazo de até trés anos,

conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educacdo e da
Satide.” (NR})

Justificacdo

A presente emenda visa suprimir a possibilidade de prorrogagio de medida
emergencial que visa suprir a caréncia de médicos. Acredito que trés anos é tempo
suficiente para o estabelecimento de medidas estruturantes e definitivas.

Sala de sessdes, em de Julho de 2013.
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